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L e i nº 3.526, de 21 de março de 2006. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
a receber, mediante repasse efetuado pelo 
Governo do Estado de ·São Paulo, recursos 
financeiros a fundo perdido. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

. . 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e .promulgo a Lei nº 
3.526/2006: 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a: 
1 - Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de 

São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, procedentes do Tesouro do Estado; 
li - Assinar com o Estado de São Paulo por meio da Secretaria de 

Economia e Planejamento, através da Unidade de Articulação com Municípios o 
con11ênio necessário à op\�nçãqgg§ Ç�cur9os financeiros previstos no Inciso r deste 
artigo, bem como as ctãys\iil@§�Çgp�íÇp�§·�Êlbelecidas pela referida Secretaria; 

Ili - Abrir ci�.q!fR �c!!8!gi;t�ll@§p�cial para fazer face às despesas com a 
execução das obras e 0u �gljj§[Ç§@$;', i i r .. · 
· Parágr�g;;yifªi?êíl i \l;l9aê!ll.!,lra .,tj@icrédito autorizado no Inciso Ili será 
efetuada mediante ª i(ll��º�g§reçursos a!$@[em repassados. 

Art. &r�!��llll�����)����ceirq$ 1��i�!.8.nados no artigo. anterior destinar-
se-ão a: implemen�Çijq:�l!!�§fã1Ji3.�o. qe PaÇqy�!;ôê Lazer em imóvel localizado nas 
imediações da Av-.irm.l,qi,��91i�fltit�ii��tjfíli!ltf;[)A�!Ji1çípio de Taquaritinga. 
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Art. �\>ij0sí\��rS!2!lf4lfii;l;!;i?r�f�itürãyier a assumir no referido convênio 

correrão por , cón�·; gª;1r;v�rl\lê�i\[;'ª[gl;!tiê,§í: .. %\:>nstaptes no orçamento vigente, 
suplementada�·::m 1�m��ll�:1!1 !i :1:1 :1:1·1 11111111,:::,;11 111111.:1 :1111::: Art: 14'!'; Ç$,tijf!l�i-�m!rªrãiiro,yll:}@[ilíã!dãta de sua publicação, revogada� 
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!gado Júnior 
unicipal 

Registrada, publicada e afix a o local de costume da Divisão de Expediente 
e Secretaria, na data supra. 
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JJ\ cADc{,'\) 
Agna do pareci R drigues Garcia 

Agente o S rviç pai resp. p/Divisão 
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Fone/Fax: (16) 3253-9100 
Av. Jo.ão De Jorge, 221 • Vila Rosa 
CEP 15900-ÓOO Taquaritinga • SP 
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